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DA COMISSO DE ATIVIDADE ECONÔMICA S0BRE-0 PROJETO DE-LEI---'

H.9.	 317/95

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre"'
Vereador Brasil Vita, estabelecer 	 penalidade 'as pessoas
físicas ou jurídicas que, em descumprimentó. 'as
disposiç ges legais que estabelecem a exclusividade do
Serviço Funerário do Município, comercializarem caix6ies
mortuários e prestarem serviços de remoç'ão e transporte
de cadáveres no Município.

O projeto em tela estabelece a apreenso do veículo
que estiver efetuando a remoço ou transporte de
cadáveres, bem como todo o material de paramentaç'ão que
SE! encontrar dentro do mesmo. A liberaço do veículo :1!

dos materiais aprendidos ficará condicionada ao pagamento
da multa, estipulada em 50 UFMs.

Segundo a justificativa, a Lei n.g. 8.383, de 19 de
abril de 1976 7 atribuiu ao Serviço Funerário do Município
a exclusividade	 dos serviços	 mencionados. Torna-se
necessário, porém, fixar sanç2ies aos infratores do
diploma legal mencionado. Este é precisamente o objetivo
da presente propositura. •

Mo âmbito da competência desta Comiss'ão, entendemos
que a iniciativa é oportuna e.merlit6ria.

Pelo exposto, favorável este parecer.
Sala da Comiss"ão de Atividade Econ6mica,

(----7-9PG----PRESIDEMTE - •,.




